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Autoriza a celebração de Convênio com a Fund� 

ção Legião Brasileira de Assist�ncia - LBA - • 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sanei� 

no a seguinte Lei: 

Artigo 1º - fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ccl� 

brar Convênio com a Fundação Legião Brasileira de 

Assistência - LBA -, objetivando desenvolver em A� 

sis programas de esporte comunit�rio, complementaç� 

alimentar e educação para o trabalho para a faixa� 

t�ria de 7 a 16 anos, prioritariamente carentes. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icaç�o. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposiç�es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 12 de outubro de 1986. 
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